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duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro, e ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 1405/2002, de 29 de Outubro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Santa Susana,
município de Alcácer do Sal, com a área de 34,80 ha,
e na freguesia de Alcáçovas, município de Viana do
Alentejo, com a área de 33,70 ha, ficando a mesma com
a área total de 1321 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 19 de Maio de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 3 de Maio de
2006.

Portaria n.o 526/2006
de 8 de Junho

Pela Portaria n.o 1268/2002, de 16 de Setembro, foi
concessionada ao Clube Desportivo de Caça e Pesca
Asas da Serra a zona de caça associativa de Asas da
Serra (processo n.o 3131-DGRF), situada no município
de Odemira.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 433,8925 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no
n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo

Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 1268/2002, de 16 de Setembro, vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Sabóia e São
Teotónio, município de Odemira, com a área de
433,8925 ha, ficando a mesma com a área total de
1048 ha, conforme planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante.

2.o A concessão de alguns terrenos agora anexados
incluídos em áreas classificadas poderá terminar, sem
direito a indemnização, sempre que sejam introduzidas
novas condicionantes por planos de ordenamento do
território ou obtidos dados científicos que comprovem
a incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total anexada.

3.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 19 de Maio de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 2 de Março de
2006.

Portaria n.o 527/2006
de 8 de Junho

Pela Portaria n.o 290/91, de 8 de Abril, alterada pela
Portaria n.o 656/2003, de 30 de Julho, foi renovada até
1 de Junho de 2014 a zona de caça turística das Mercês
e outras, processo n.o 474-DGRF, englobando vários
prédios rústicos sitos no município de Barrancos, con-
cessionada à Defesa e Fornilhos — Caça e Turismo, L.da
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Vem agora a HERCAZA — Caça e Turismo, Uni-
pessoal, L.da, requerer a transmissão da concessão da
zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.o, no n.o 1

do artigo 118.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regio-
nal e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, que, pela presente portaria, a zona de caça turística
das Mercês e outras, processo n.o 474-DGRF, situada
na freguesia e município de Barrancos, seja transferida
para a HERCAZA — Caça e Turismo, Unipessoal, L.da,
com o número de pessoa colectiva 507225490 e sede na
Rua de Castilho, 75, 1.o, 1250-068 Lisboa.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 19 de Maio de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 28 de Março de
2006.

Portaria n.o 528/2006

de 8 de Junho

Pela Portaria n.o 254-BU/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada à Associação de Caçadores de Almofala a zona
de caça assoc ia t i va de Almofa la (processo
n.o 208-DGRF), situada no município de Figueira de
Castelo Rodrigo, válida até 1 de Junho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 37.o e 48.o, em conjugação com
o estipulado na alínea a) do artigo 40.o, no n.o 2 do
artigo 164.o e no n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro, manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente,
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por um período
igual, a concessão da zona de caça associativa de Almo-
fala (processo n.o 208-DGRF), abrangendo vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Almofala, município
de Figueira de Castelo Rodrigo, com a área de 2223 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante e que exprime uma redução da área
concessionada de 140 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total de zona de caça.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 2 de Junho de 2006.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 19 de Maio de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 28 de Março de
2006.

Portaria n.o 529/2006
de 8 de Junho

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no n.o 2 do
artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Elvas:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente, ao
Clube de Caça e Pesca da Linha do Estoril, com o
número de pessoa colectiva 502371455 e sede na Rua
do Dr. José Joaquim de Almeida, 11, Santo Amaro de
Oeiras, a zona de caça associativa da Herdade da Segóvia
(processo n.o 4281-DGRF), englobando vários prédios
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-
guesia de Caia e São Pedro, município de Elvas, com
a área de 199 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.


